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A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE CARAMBET 
submete a apreciação desta Colenda Câmara, Projeto de lei que dispOe sobre o 
reajuste dos servidores da Câmara Municipal de Carantbei. 

Cumpre destacar que a Lei Orgânica Municipal, combthado 
corn o artigo 28, inciso X, artigo 52, parâgrafo 2° do Regimento Interno desta Casa 
dispOe que cabe a Mesa Executiva a fixaçao dos vencimentos dos cargos publicos 
do Legislativo 

0 presente Proj etc permitirá a recornposicão salarial, direito 
assegurado a todos os servidores pUblicos e aos agentes politicos, sempre na 
mesrna data e sern distinçao de indices, conforme preconiza 0 artigo 37, X da 
ConstituiçAo Federal. 

Corn estes fundamentos, a Proposição em exame estã 
revestida dos critérios exigidos no tocante a constitucionalidade e legalidade, 
rnanifestando-se, esta COMISSAO DE JUSTIA E REDAçAO, pela 
acintissibilidade do Projeto de Lei no 007/2015, reservando-se o direito de opinar 
sobre o merito por ocasião de sua deiberacao pelo Soberano Plenãrio. 

SALA DAS COMISSOES, em 13 de abril de 2015. 


